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III - DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto da Relatora. 
Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Ame-

ricano Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha BAndeira de Mello. 

Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

Proc.CEE nº 2562/74 

INTERESSADO: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 

Preto 

ASSUNTO : Contratação de Maria Teresa de Araujo Silva para exer-

cer as funções de Professora-Colaboradora com venci-

mento de Professora-Assistente doutora, junto ao De-

partamento de Psicologia de Educação 

RELATOR: Conselheira Amélia Americano Domingues de Castro 

PARECER Nº 2601/74, CTG; Aprov. em 06/11/74 

I - RELATÓRIO 

1.Histórico: O Senhor Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Ribeirão Preto propõe o contrato de Professora Dr. 

Maria Teresa de Araujo Silva como Professora—Colaboradora, em nível 

de Professora-Assistente Doutora junto ao Departamento e Psicologia 

e Educação da Faculdade. O processo vem a este Conselho son objeção 

por parte da CESESP. 

2.Fundamentação: A docente indicada é licenciada em Pedagogia 

(PUC, S. Paulo) e obteve os título de Master oferts (Columbia 

Univerrity-Teachers College) e de Doutor (Instituto de Psicologia-

USP). Tem experiência docente no ensino superior e vários trabalhos 

publicados em revistas especializadas nacionais e estrangeiras. Rea-

lizou várias pesquisas referentes a ação de drogas sobre o comporta-

mento criminal.Do protocolado consta projeto de pequisa a ser apre-

ciado pela CFRT. 

A Faculdade não indica no processo quais serão as funções do-

centes da Professora,a relatora entende, salvo melhor juízo, q u e , 

considerando-se o valor do curriculum-vitae da interessada e o ní-

vel dos Títulos que apresenta, pode ser aprovado o contrato, fican-

do a atribuição de cursos a critério do Departamento que vai inte-

grar. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato da Dra. Maria Teresa de Araujo Silva , 

como Professora-Colaboradora, ao nível de Professor-Assistente Dou-

tor, junto ao Departamento de Psicologia e Educação da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto. 

São Paulo, 9 de outubro de 1974 

a) Conselheira Amélia Americano Domingues de Castro- Relatora 


